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01 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CAPACITAÇÃO DE ADOLESCENTES E JOVENS POR MEIO DE 
PROGRAMA DE APRENDIZAGEM 

 
1 – PARTES 

 
 

 
2 – INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 

2.1 OBJETO 

Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a extensão do prazo de vigência do Contrato para Capacitação de Aprendizes firmado entre as Partes, de modo que o novo prazo 
de vigência será até 28 de julho de 2026. 

 
2.2 APRENDIZAGEM 

a) Aprendiz registrado pelo(a): ESPRO; 

b) Carga horária do Aprendiz: 20 horas semanais; 

c) Treinamento ministrado pelo ESPRO: Curso(s) correlato(s) com o ramo de atividade da EMPRESA CONCEDENTE e/ou outros cursos autorizados por lei com periodicidade 
semanal e validado pelo Ministério do Trabalho e Previdência; 

d) Administração dos benefícios: ESPRO. 
3 – INFORMAÇÕES GERAIS 

a) Quando solicitado vale transporte pelo Aprendiz, será administrado pelo ESPRO, com a participação de até 6% da remuneração do Aprendiz; 

b) Será oferecido vale refeição: Não; 

c) Será oferecido vale alimentação: Não; 

d) Será fornecida refeição no local da aprendizagem prática: Não; 

e) Possui refeitório no local da aprendizagem prática: Não; 

f) Será oferecida assistência médica: Não; 

 
4 – DOS VALORES QUE SERÃO PAGOS PELA EMPRESA CONCEDENTE 

4.1 Compõe os valores a serem pagos pela EMPRESA CONCEDENTE: salários, encargos, provisões de férias e 13º salário e demais tarifas operacionais. 

Será pago pela EMPRESA CONCEDENTE os seguintes valores: 

 

 
4.2 - 

Valor do salário bruto: 

R$ 1.016,59 

 
4.3 - 

Total de Encargos: 

R$ 437,37 

 
4.4 - 

Taxa de Contribuição Mensal: 

R$ 79,24 

 
4.5 - 

Custo da Formação Teórica: 

R$ 208,52 

 
 

 
4.6 É vedado e ilegal o repasse da imunidade do ESPRO sobre encargos sociais e impostos à EMPRESA CONCEDENTE. 
4.7 O ESPRO como associação sem fins lucrativos, com atuação na área de assistência social, de caráter beneficente informa que todo resultado operacional de sua 

atividade institucional é aplicado integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos estatutários. 
4.8 Em caso de manutenção da inadimplência contratual por falta de pagamento, o ESPRO poderá adotar as seguintes medidas: 
a) Notificar à EMPRESA CONCEDENTE acerca das implicações da rescisão antecipada do contrato de aprendizagem – artigo 479 da CLT; 
b) Realizar protesto bancário e/ou inserir o número do CNPJ nos órgãos de consulta creditícia (proteção ao crédito); 

c) Realizar unilateralmente o distrato contratual decorrente de inadimplência; 

d) Tomar as medidas judiciais cabíveis para o recebimento de seu crédito. 

 
5 – ASSINATURA ELETRÔNICA 

5.1 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste aditivo contratual nos moldes do art. 219 do Código Civil, assinado pelas 

Partes por meio de certificado eletrônico nos termos da medida provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001. 

1.1 Razão Social: Associacao Brasileira de Esperanca e Vida - Abevida 
Nome Fantasia: Cresm - Prof. Jamil Issy 
Ramo de atividade da Empresa: Atividades de Assistencia Psicossocial e a Saude a Portadores de Disturbios Psiquicos, Deficiencia Mental e Dependencia Quimica Nao 
Especificadas Anteriormente 

Endereço: Av Tanner de Melo,0, Compl.: Quadragleba 02 Lote Parte 02, Bairro: Fazenda Santo Antonio 
Cidade: Aparecida de Goiania, Estado: GO, CEP: 74993551 
Representada por: Salete Maria de Sousa Reis 
E-mail de quem assinará: salete.maria@credeq-go.org.br 
CNPJ: 02812043001250 

Doravante denominado: EMPRESA CONCEDENTE 

1.2 Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO, associação sem fins lucrativos e beneficente de assistência social, imune aos impostos 

na forma do artigo 150, inciso VI, “c”, e às contribuições sociais na forma do artigo 195, parágrafo sétimo, ambos da Constituição Federal, 
com sede na rua da Consolação, 247, 11º andar, Consolação, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, cep 01301-903, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.549.301/0001-00, doravante denominado ESPRO, nos termos do art. 430, inciso II da CLT. 
Consultor responsável: Leiliane Melo Coutinho - Filial: Df - Brasilia 
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6 – CONTATOS EMPRESA CONCEDENTE – RH/FINANCEIRO 

6.1 nome completo: DIEGO SILVA E-MAIL: gestaorh01@cresm-go.org.br 

6.2 nome completo: DIEGO SILVA E-MAIL: secretariageral@cresm-go.org.br 

 
7 – VIGÊNCIA CONTRATUAL E CONDIÇÕES FINANCEIRAS 
7.1 Início: 28/08/23 Término: 28/07/26. 
7.2 - Fica estabelecido entre as Partes que ao final da vigência deste Contrato, havendo jovens Aprendizes com contratos de aprendizagem ativos e com previsão de 

término posterior, prorrogar-se-á automaticamente o presente Contrato e todas as obrigações das Partes, até o final da vigência dos contratos dos jovens Aprendizes, em 

atendimento aos termos do artigo 433 da CLT. 

Prazo para faturamento: (x)Outras Condições/Condições Especiais: Considerar 21 dias após o recebimento da prestação de serviço. 

 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O Contrato para Capacitação de Aprendizes se caracteriza por ser uma relação tripartite, EMPRESA CONCEDENTE (cumpridora de cota), ESPRO e Aprendiz, nos 

termos dos artigos 428 a 433 da CLT, decreto nº 9579/2018, portaria nº 3.872/2023 do Ministério do Trabalho e Emprego e legislação correlata atualizada. 

8.2 Em caso de alteração dos benefícios concedidos prevalecerá a forma mais favorável ao Aprendiz. 

8.3 As Partes se comprometem ao cumprimento das regras estabelecidas pelas Leis nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção) e nº 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), 

suas respectivas regulamentações e alterações e demais legislação de combate a corrupção e a vedação à prática de qualquer ato lesivo à administração pública. 

8.4 As Partes informam o conhecimento da Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018 e se comprometem com sua aplicabilidade a manter confidenciais todas as 

informações que lhe forem transmitidas por força deste instrumento ou que forem obtidas ainda que incidentalmente. 

8.4.1 Em caso de descumprimento incidirá a aplicação da penalidade prevista na minuta principal, sem prejuízo da aplicação de demais penalizações previstas na lei 

8.5 Ratificam-se neste ato as demais cláusulas e condições do Contrato para Capacitação de Aprendizes, celebrado em 19/09/2023, passando este a fazer parte 

integrante daquele, para todos os fins de direito. 

 
São Paulo 24 de Julho de 2025. 

 

 
 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE 
ESPRO 

 
 

Associacao Brasileira de Esperanca e Vida - Abevida 

EMPRESA CONCEDENTE 

TESTEMUNHAS 
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